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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 6 DE AGOSTO DE 2013, NA SALA DE REUNIÕES DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 
PRESENÇAS   

Vice-Presidente da Câmara Municipal, António Pinto Carreira e os senhores 

Vereadores Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório 

Augusto, Manuel José Carmo Coutinho. 

 

AUSÊNCIAS  

Justificadas as ausências do senhor Presidente da Câmara Municipal e dos 

senhores Vereadores Agostinho Jorge Paiva Ribeiro e Margarida José César 

Osório Silva Duarte, por se encontrarem de férias. 

 

SECRETARIOU  

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 

nove horas e trinta e cinco minutos e deu de imediato início ao período antes da 

ordem do dia, dando a palavra aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 

ASSOCIAÇÕES (COD 08) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

do teor do ofício, proveniente do Instituto da Conservação da Natureza e das 

Florestas, no qual comunicam a aprovação do Plano Municipal de Defesa da 

Floresta contra Incêndios de Lamego, tendo um período de vigência de 5 anos. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 
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ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, tendo em conta a necessidade 

de reforço de rúbricas de despesa, deu conhecimento ao executivo da 13ª e 14ª 

alteração ao Orçamento da Despesa, nos montantes de 137.800,00€ e 

342.000,00€, respetivamente, reforçando-se as despesas principalmente com o 

pessoal em qualquer outra situação, despesas com alimentação, material de 

educação, outros serviços, freguesias, escolas, equipamento de transporte e 

viação rural, deu, também, conhecimento da 13ª e 14ª alteração ao Plano de 

Atividades reforçado em 81.800,00€ e 61.500,00€ e anulado em 104.100,00€ e 

95.350,00€, respetivamente, e, ainda, da 13ª e 14ª alteração ao Plano de 

Investimentos, anulado em 95.900,00€ e 601,000,00€ e reforçado em igual 

montante. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

PAGAMENTOS (COD 45) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

da lista de contratos de serviços celebrados no 2º trimestre de 2013, a fim de dar 

cumprimento à deliberação da Câmara Municipal, datada de 22 de janeiro de 

2013, na qual foi autorizado um parecer genérico favorável à celebração e 

renovação de contratos de prestação de serviços, nos termos do n.º 4 e n.º 10 

do artigo 75º da Lei do Orçamento de Estado (LOE), para 2013. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

PAGAMENTOS (COD 45) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo da 

listagem mensal das despesas autorizadas no mês de julho de 2013. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA APROVADOS (COD 42) 
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O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

dos projetos de arquitetura aprovados de obras particulares, no mês de julho de 

2013. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

OBRAS PARTICULARES (COD 42) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

do mapa resumo da atividade desenvolvida na Divisão de Urbanismo e 

Desenvolvimento Económico, durante o mês de julho de 2013. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

do resumo diário de tesouraria n.º 155, datado de 5 de agosto de 2013, cuja 

dotação orçamental é de 2.071,601,33€ e dotação não orçamental é de 

172.064,86€. 

Deliberação: O Executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 23 DE JULHO DE 2013 

(COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a ata da reunião ordinária da Câmara do dia 

23 de julho de 2013, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de 

o texto ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara 

Municipal e o seu conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

02-ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE FATURA DE ÁGUA (COD. 01) 

REQUERENTE: JOSÉ PEREIRA COUTINHO 

LOCAL: RUA DE SANTA CRUZ – BRITIANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 372/01/13, do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 
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informação n.º 524/DMSU, de 16 de julho de 2013, seja autorizada a retificação 

da fatura n.º 47165/13, de abril, no valor de 113,55€, e fatura n.º 60498/13, de 

maio, no valor de 67,45€, tendo por base a tarifa de fugas prevista no Tarifário 

da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas 

Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela 

Geral de Taxas e Licenças), passando os valores corrigidos a ser de 54,68€ e 

42,87€. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE APLICAÇÃO DE TARIFA DE FUGAS (COD 01) 

REQUERENTE: MOISÉS PEREIRA SANTOS 

LOCAL: LUGAR DA CERCA DE SANTA CRUZ - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 373/01/13, do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 562/DMSU, de 23 de julho de 2013, seja autorizada a retificação 

da fatura n.º 68138/13, de junho, no valor de 123,84€, tendo por base a tarifa de 

fugas prevista no Tarifário da Prestação de Serviços de Abastecimento de Água 

e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, 

Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), passando o valor corrigido a 

ser de 53,67€. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DOS CONSUMOS DE ÁGUA NO 

TARIFÁRIO FAMILIAR (COD 01) 

REQUERENTE: FAUSTO PARADELA PINTO 

LOCAL: QUINTA DE SANTO ANTÓNIO - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 374/01/13, do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, dando conhecimento que o 

senhor Fausto Paradela Pinto, cliente n.º 11498, requer, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 107º do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água, do 

Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e do Tarifário da 

Prestação de Serviços, a integração dos seus consumos de água no tarifário 

familiar, previsto no Capítulo XI, artigo 1º/1.1.2.1 da Tabela Geral de Taxas e 
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Licenças do Município de Lamego. Tal como consta na informação n.º 

565/DMSU, de 24 de julho de 2013, verifica-se o enquadramento no preceituado 

no artigo 106º, n.º 1/a)/ii do referido Regulamento, pelo que propõe à Câmara 

Municipal que delibere a integração dos consumos de água da instalação predial 

n.º 11498 de Fausto Paradela Pinto, no tarifário familiar. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO: PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DOS CONSUMOS DE ÁGUA NO 

TARIFÁRIO FAMILIAR (COD 01) 

REQUERENTE: CESAR FERNANDES PEREIRA 

LOCAL: PRAÇA DR. FERNANDO AMARAL - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 375/01/13, do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, dando conhecimento que o 

senhor Cesar Fernandes Pereira, cliente n.º 24289, requer, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 107º do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água, do 

Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e do Tarifário da 

Prestação de Serviços, a integração dos seus consumos de água no tarifário 

familiar, previsto no Capítulo XI, artigo 1º/1.1.2.1 da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças do Município de Lamego. Tal como consta na informação n.º 

585/DMSU, de 31 de julho de 2013, verifica-se o enquadramento no preceituado 

no artigo 106º, n.º 1/a)/ii do referido Regulamento, pelo que propõe à Câmara 

Municipal que delibere a integração dos consumos de água da instalação predial 

n.º 24289 de Cesar Fernandes Pereira, no tarifário familiar. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DOS CONSUMOS DE ÁGUA NO 

TARIFÁRIO SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: ANTÓNIO CARMINDO DA SILVA 

LOCAL: CALÇADA DA GUERRA - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 376/01/13, do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, dando conhecimento que o 

senhor António Carmindo da Silva, cliente n.º 12394, requer, ao abrigo do n.º 1 

do artigo 106º do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água, 
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do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e do Tarifário da 

Prestação de Serviços, a integração dos seus consumos de água no tarifário 

familiar, previsto no Capítulo XI, artigo 1º/1.1.2.3 da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças do Município de Lamego. Tal como consta no relatório elaborado pelos 

serviços de Ação Social o requerente reúne os requisitos que lhe permitem 

usufruir do referido tarifário, pelo que propõe à Câmara Municipal que delibere a 

integração dos consumos de água da instalação predial n.º 12394 de António 

Carmindo da Silva, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

07-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO DA DIVIDA DE ÁGUA EM 

PRESTAÇÕES (COD 01) 

REQUERENTE: ELISA BENEDITA MARCELINO GOMES 

Presente à reunião proposta de deliberação n.º 377/01/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, segundo a qual, face ao pedido 

da senhora Elisa Benedita Marcelino Gomes, na qualidade de filha de Sidónio 

Marcelino, titular da instalação n.º 21012, objeto de denúncia presumida, solicita 

o pagamento da dívida da água em 12 prestações mensais, alegando não ter 

possibilidades económicas para o fazer na totalidade.  

Neste momento as dívidas ascendem a 349.95€, respeitante a faturação de 

água dos meses de setembro de 2008 a agosto de 2011. 

Foi emitido pela Tesouraria Municipal o plano de pagamento em 6 prestações 

mensais no valor de 29,16€, iguais e sucessivas do valor em dívida, daquele 

montante. 

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal a aprovação do referido plano 

emitido pela tesouraria, sendo que ao valor de cada prestação acresce juros de 

mora calculados no dia de liquidação.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: PEDIDO DE PAGAMENTO DA DIVIDA DE ÁGUA EM 

PRESTAÇÕES (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA AUGUSTA LOPES VARANDA 
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Presente à reunião proposta de deliberação n.º 378/01/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, segundo a qual, face ao pedido 

da senhora Maria Augusta Lopes Varanda, titular da instalação n.º 24429, objeto 

de denúncia presumida, solicita o pagamento da dívida da água em 6 prestações 

mensais, alegando não ter possibilidades económicas para o fazer na totalidade.  

Neste momento as dívidas ascendem a 116.73€, respeitante a faturação de 

água dos meses de janeiro de 2007 a maio de 2008. 

Foi emitido pela Tesouraria Municipal o plano de pagamento em 6 prestações 

mensais no valor de 19,46€, iguais e sucessivas do valor em dívida, daquele 

montante. 

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal a aprovação do referido plano 

emitido pela tesouraria, sendo que ao valor de cada prestação acresce juros de 

mora calculados no dia de liquidação.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

09-ASSUNTO: INCUMPRIMENTO DO PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DA 

DÍVIDA DE ÁGUA (COD 01) 

CONSUMIDORA: ASSOCIAÇÃO PELA INFÂNCIA E TERCEIRA IDADE DE 

LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 379/01/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, que vem acompanhada da 

informação n.º 480/DMSU, de 24 de junho de 2013, a qual refere que  

relativamente ao segundo plano de pagamento em prestações da dívida de 

fornecimento de água que a APITIL detém a este município, aprovado em 

19/02/13 foi aquele determinado pelo Executivo Municipal, como última 

oportunidade concedida para regularização do débito existente. 

A dívida global, à data de aprovação daquele plano, era de 12091,07 e 

respeitava a fornecimento de água aos infantários de Alvoraçães, Lotes 1, 2, 17 

e 18, à sede na Rua Marquês do Pombal e ao Lugar do Cabeço, na freguesia de 

Magueija. Nesta data, apenas a primeira prestação foi regularizada, 

acumulando-se, mensalmente, a dívida de faturação corrente. 

Fora deste plano, encontra-se em dívida, também, o consumo de água fornecido 

ao pavilhão utilizado por esta associação nas festas em honra de N. Sra. dos 
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Remédios, do ano transato, no montante de 136,00 €. Não responderam às 

notificações para pagamento desta dívida nem ao aviso de instauração de 

processo de injunção para cobrança coerciva da dívida. 

De acordo com o ofício n.º 3411, datado de 05/03/2013, que acompanhou a 

certidão de notificação e nota em realce no citado plano de pagamentos, ao valor 

de cada prestação mensal acrescia juros de mora à taxa legal em vigor 

calculados no dia do pagamento e que na falta de pagamento de qualquer 

prestação, seria exigida a totalidade das restantes, assim como seria suspenso o 

fornecimento de água. 

Assim, submete o presente assunto à apreciação da Câmara Municipal, 

solicitando se digne decidir quanto à consequente e adequada ação dos 

serviços, face à dívida existente e aos sucessivos incumprimentos dos acordos 

para a sua regularização. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, notificar a 

Associação pela Infância e Terceira Idade de Lamego – APITIL, para, no prazo 

de 15 dias e pela última vez, proceder ao pagamento da dívida de água, findo o 

qual o processo será remetido para execução fiscal. 

 

10-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DEVIDO A DANOS NA VIATURA 

(COD 17) 

REQUERENTE: PAULO JOSÉ PINTO RIBEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 380/17/13, do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 309/DFP, 

dando conhecimento da pretensão de Paulo José Pinto Ribeiro, em ser 

ressarcido do valor de 367,18€, pelos danos causados na sua viatura, quando 

um ramo de árvore caiu em cima, quando estava estacionado num lugar de 

estacionamento, devidamente assinalado para o efeito, no parque privativo do 

Município de Lamego. 

O sinistro foi participado à seguradora, no dia 2 de abril de 2013, através do 

ofício n.º 4677. A seguradora escusou-se ao pagamento da indemnização 

alegando que este sinistro se enquadra nas exclusões da nossa apólice de 

responsabilidade civil, no que diz respeito a fenómenos da natureza. 
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O requerente foi notificado desta decisão e do subsequente encerramento do 

processo, mas não se conformando com esta decisão, requereu novamente o 

pagamento do valor dos danos que lhe foram imputados, de acordo com o 

orçamento apresentado. 

Em cumprimento de despacho do senhor Vice-Presidente, foi notificada, 

novamente, a seguradora, através do ofício n.º 6339 de 28 de maio, alegando 

que não se aceitava a dita exclusão fundamentada na ocorrência de se ter 

verificado a intempérie, uma vez que o estado do tempo era o típico de um dia 

de inverno, sem que, no entanto, a seguradora tivesse alterado a sua posição.  

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal que seja apreciado o pedido da 

requerente. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o 

pagamento de indemnização, devendo o pagamento ser feito mediante a 

apresentação da fatura/recibo, que deverá ser pelo valor do orçamento mais 

baixo e deverá corresponder ao mesmo.  

 

11-ASSUNTO: CAMPEONATO NACIONAL DE TRIAL INDOOR (COD 20) 

REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 381/20/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 26 de julho de 2013, no qual autorizou a realização do 

campeonato nacional de trial indoor 2013, no dia 27 de julho de 2013, 

organizado pelo Clube Automóvel de Lamego. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

12-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

ENCARNAÇÃO - LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 382/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 23 de julho de 2013, no qual autorizou o lançamento de 

fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 2 a 4 de agosto, das 08:00 horas às 
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00:00 horas, para a realização da Festa em Honra de Nossa Senhora da 

Encarnação, no Lugar de Mazes, freguesia de Lazarim.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

13-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE SÃO SALVADOR - PENAJÓIA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 383/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 30 de julho de 2013, no qual autorizou o lançamento de 

fogo-de-artifício e fogo de balonas, no dia 5 de agosto, das 23:45h às 00:15h e 

dia 6 de agosto das 07:00h às 00:00h, para a realização das Festas em Honra 

de S. Salvador, no Lugar da Igreja, freguesia de Penajóia.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

14-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DA SENHORA DA GRAÇA - 

JUVANDES – VILA NOVA DE SOUTO DEL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 384/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, dia 17 de agosto, das 00:00 

horas às 00:30 horas, para a realização dos Festas em Honra de Nossa Senhora 

da Graça, no Lugar do Juvandes, na freguesia de Vila Nova de Souto D’El Rei.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

15-ASSUNTO: REALIZAÇÃO DAS FESTAS EM HONRA DE NOSSO SENHOR 

D’ AFLIÇÃO – CAMBRES – CORTE DE TRÂNSITO (COD 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 385/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que seja ratificado o seu 

despacho, datado de 24/07/2013, no qual autorizou o corte de transito para a 

realização das festas em honra de Nosso Senhor d’Aflição, na freguesia de 

Cambres, nos seguintes arruamentos: 
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- No dia 26/07 das 21:00h às 23:00h, da Igreja Matriz de Cambres até à capela 

de Sto. António (Moinho de Vento) e das 21:00h às 02:00h, desde o cruzamento 

da Barba e Meia até ao largo da Corredoura; 

- No dia 27/07 das 19:00h às 21:00h, desde a Capela de Sto. António até à 

Igreja Matriz de Cambres e das 21 h às 02:00h desde o cruzamento da Barba e 

Meia até ao largo da Corredoura; 

- No dia 28/07 das 16:00h às 20:00h, desde a igreja matriz, passando por 

Portelo, Chalé e Pedreira, fazendo o percurso inverso e das 21:00h às 02:00h 

desde o cruzamento da Barba e Meia até ao largo da Corredoura; 

- No dia 29/07 das 14:00h às 24:00h, proibição de estacionamento desde a 

Barba e Meia até ao largo do Rossio, para lançamento do fogo preso. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

16-ASSUNTO: REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

PIEDADE - LALIM  (COD 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 386/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que seja autorizada a 

ocupação de espaço público com a colocação de um palco na Av. da Igreja, em 

frente ao Centro Social e Paroquial de Lalim, desde o dia 15 ao dia 20 de agosto 

e o corte de trânsito, durante os espetáculos, no troço que vai do cemitério de 

Lalim até ao cruzamento da Av. da Igreja com a estrada Municipal 521, tendo 

como alternativa para a povoação de Ribelas, o caminho do Lameirão. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

17-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PROVISÓRIA 

NA FREGUESIA DA SÉ (COD 62)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 387/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizada a 

colocação da seguinte sinalização de trânsito provisória, para vedação de uma 

casa em ruína, no Largo do Chafariz, Bairro da Ponte, na freguesia da Sé: 

- Quatro sinais verticais de passagem para peões (H7) - antes das passagens 

para peões, lado direito; 
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- Duas passagens para peões (MH), em amarelo, antes da vedação no sentido 

descendente e ascendente; 

A sinalização referida está regulamentada pelo Dec. Regulamentar 22-A/98, de 1 

de outubro, alterado pelo Dec. Regulamentar nº 41/2002, de 20 de agosto. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA 

FREGUESIA DE CAMBRES (COD 62)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 388/62/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizada a 

colocação da seguinte sinalização de trânsito na freguesia de Cambres: 

- 1 Sinal vertical de estacionamento proibido (C15) - no lugar da Adega do Chão; 

- 1 Sinal vertical de estrada sem saída (H4) - no lugar de Rio Bom. 

A sinalização referida está regulamentada pelo Dec. Regulamentar 22-A/98, de 1 

de outubro, alterado pelo Dec. Regulamentar nº 41/2002, de 20 de agosto. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

19-ASSUNTO: PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO (COD 08) 

REQUERENTE: APITIL – ASSOCIAÇÃO PELA INFÂNCIA E TERCEIRA IDADE 

DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 389/08/13 da senhora 

Vereadora da Educação, Ação Social e Cultural, que refere que: 

“Considerando: 

- a grave situação financeira e social que o país atravessa, em que cada vez 

mais famílias recorrem a esta instituição de solidariedade social APITIL para 

auxiliar os seus familiares reformados; 

- que desde 2002 a APITIL não tem atualização dos acordos relativos à Infância 

e 3ª idade por parte do Instituto da Segurança Social onde se englobam cerca de 

100 utentes; 

- a necessidade de um apoio para poder continuar a promover as ações que vem 

desenvolvendo com a qualidade necessária e indispensável aos idosos.” 

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal que seja concedido um apoio no 

valor de 30.000,00€ à APITIL, para resolução imediata de situações de 
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tesouraria inadiáveis e no sentido de garantir o funcionamento regular desta 

instituição. 

Deliberação: Retirado da ordem de trabalhos, volta para a próxima reunião, 

devendo antes disso, solicitar-se ao Gabinete Jurídico, informação técnica de 

enquadramento dos factos ao direito. 

 

20-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DOS 

MENINOS – BAIRRO PONTE - SÉ 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 390/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, dia 21 de setembro, das 23:45 

horas às 00:00 horas, para a realização dos Festas em Honra de Nossa Senhora 

dos Meninos, a realizar no Bairro da Ponte, freguesia da Sé.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

21-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE S. ROQUE - CAMBRES  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 393/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizado o 

lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 23 a 25 de setembro, 

das 08:00 horas às 02:00 horas, para a realização dos Festejos em Honra de S. 

Roque, a realizar na freguesia de Cambres.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

22-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA LANÇAMENTO DE FOGO-DE- 

ARTIFÍCIO (COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

– LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 394/26/13 do senhor Vereador 

da Proteção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que seja autorizado o 
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lançamento de fogo-de-artifício e fogo de balonas, nos dias 16 a 18 de agosto, 

das 06:00 horas às 00:00 horas, para a realização dos Festejos em Honra de 

Nossa Senhora da Piedade, a realizar na freguesia de Lalim.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

23-ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

LICENÇA DIVERTIMENTO PÚBLICO (COD. 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE S. ROQUE - 

CAMBRES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 392/26/13 do senhor Vereador 

do Desenvolvimento Económico, que surge no seguimento do ofício emanado da 

Comissão de Festas em Honra de S. Roque, o qual refere que vai organizar as 

Festas de S. Roque, na freguesia de Cambres, com vários espetáculos, que 

terão lugar de 23 a 25 de agosto, solicitando a isenção do pagamento da taxa de 

licença de divertimento público. 

Sem prejuízo da licença ou autorização necessária, a Câmara Municipal pode 

isentar ou reduzir o pagamento das taxas, constantes da tabela geral, a pagar 

por pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública administrativa, 

associações culturais, desportivas, recreativas, religiosas, cooperativas ou 

profissionais e instituições particulares de solidariedade social, tal como e 

referido na alínea a) do n.º l do artigo 26°, do Regulamento Geral de Taxas e 

Licenças do Município de Lamego.  

Assim, propõe à Câmara Municipal a apreciação e deliberação do assunto em 

epígrafe. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão da requerente, isentando-a do pagamento da licença de divertimento 

público, nos termos propostos. 

 

24-ASSUNTO: INÍCIO DO PROCESSO DE DESAFETAÇÃO DE UMA 

PARCELA DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO (COD 47) 

LOCAL: ALDEIA DE S. JOÃO - FREGUESIA DE ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 391/47/13 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que vem acompanhada da informação n.°201/DFP, de 
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2012/04/26, informação n.º 1984/DUDE, de 2013/06/13, e da informação n.º 279, 

DFP, de 2013/07/09, e no seguimento do pedido de alteração às especificações 

do alvará de loteamento n.º 6/77, de 23 de junho (o qual consta da junção dos 

lotes 13,14 e 15 conjuntamente com uma parcela de terreno a desafetar do 

domínio publico municipal, com a área de 194,50 m2). 

Esta parcela de terreno foi integrada no domínio público, com a emissão do 

alvará de loteamento 6/77, prevista para ser utilizada como zona de inversão de 

marcha. Verifica-se que não está a ser utilizada, para o fim que foi cedida, sendo 

visível o estado de abandono e utilizada para depósito de inertes. 

Processo de desafetação: 

1) Início do processo de desafetação da parcela; 

O início do processo de desafetação de uma parcela de terreno que se encontra 

integrada no domínio público municipal deverá ser publicitado num Jornal de 

maior tiragem da região, dando conhecimento do início do processo de 

desafetação, bem como deve ser afixado edital no local do terreno, e noutros 

locais que se entenda por conveniente, nomeadamente na Junta da Almacave, 

solicitando parecer, à Junta de Freguesia de Almacave, sobre o assunto em 

questão. 

2) Após a sua publicitação, e após apreciação pública e não havendo 

reclamações, deve o processo prosseguir os trâmites legais, ou seja, ser 

submetido à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do 

art, 53 n.º 4 alínea b) da Lei 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei 5-

A/2002, de 11 de janeiro. 

3) Após a conclusão do processo de desafetação, a parcela de terreno será 

inscrita a favor do Município de Lamego, no domínio privado municipal, podendo 

posteriormente ser alienada. 

Face ao exposto, propõe à Câmara Municipal a apreciação e aprovação com 

vista a dar início do processo de desafetação da parcela de terreno com 

194,50m2, ao domínio público municipal, nos termos da alínea f) do n.º 64° da 

Lei 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

25-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO PARA HABITAÇÃO (COD 42)  
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REQUERENTE: HENRIQUE GONÇALVES DA CRUZ 

LOCAL DA OBRA: RUA DO CASTELO - ALMACAVE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 395/42/13 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 2381/DUDE, 

de 24 de julho de 2013, referindo que o requerente solicitou a dispensa do plano 

de acessibilidades, com base no n° 1 do artigo 10° do Decreto-Lei n.º 163/2006, 

de 8 de agosto, pelo que, propõe que a Câmara Municipal aprecie e delibere 

sobre o pedido do requerente. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a 

pretensão do requerente, dispensando-o da apresentação do plano de 

acessibilidades, tendo em conta as características do lugar e as dimensões da 

casa, uma vez que se localiza em centro histórico com acessos difíceis, 

impedindo, desta forma, a degradação e abandono dos imóveis urbanos e a 

desertificação dos centros históricos. 

 

26 -ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal para aprovação em 

minuta dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

27-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 

onze horas, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e pela 

Assistente Técnica do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa 

Pinto Lopes. 

 

O Vice-Presidente,   

 

A Secretária 

 


